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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

EDITAL Nº 001/2016



ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O

QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA – MS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições, através da Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 193, de 11 de

agosto de 2016 para recrutamento e seleção de candidatos ao provimento de cargos efetivos

do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, de conformidade com as regras e condições a

seguir.

1. DOS CARGOS



1.1. Este Edital tem por objetivo estabelecer as regras e as condições para selecionar os

candidatos ás vagas oferecidas neste Concurso Público para o Quadro de Pessoal da Prefeitura

Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul.

1.2. Os Cargos, o número de vagas, a carga horária, os vencimentos, a escolaridade e ou os

requisitos exigidos para o provimento são os constantes do Anexo I.

1.3. As atribuições básicas dos cargos a serem providos são as constantes no Anexo II deste

Edital.

1.3.1. As vagas que porventura forem abertas ou criadas, durante o prazo de validade deste

Concurso Público, serão preenchidas por candidatos aprovados, obedecendo exclusivamente á

ordem de classificação para o cargo de aprovação.

1.4. Os candidatos classificados neste concurso público terão procedência na nomeação para

os cargos que se habilitaram, em relação a candidatos aprovados em concurso públicos

realizados posteriormente à homologação deste certame.

1.5. São requisitos básicos para investidura em qualquer dos cargos:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) Estar em gozo dos direitos Políticos e Civis;

c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares, se do sexo masculino;

d) Ter, na data de posse, idade mínima de dezoito anos;

e) Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para ocupar o

cargo, sendo para os cargos de nível superior obrigatório a apresentação de

diploma, devidamente registrado;

f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo,

verificada em exame médico-pericial;

g) Não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de

aposentadoria na Administração Pública federal, estadual ou municipal. Salvo as

exceções previstas na Constituição Federal;

h) Não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de órgão ou entidade

da administração pública municipal, estadual ou federal;

i) Não registrar antecedentes criminais.

1.6. O candidato investido no cargo habilitado neste concurso público e que for nomeado e

empossado ficará submetido ao regime jurídico estatutário.
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1.7. A nomeação ocorrerá durante o prazo de validade do concurso, em atendimento ao

interesse e á conveniência da Administração Municipal, de acordo com as demandas

apresentadas por órgãos da Prefeitura Municipal.

2. DAS INSCRIÇÕES



2.1. Antes de formalizar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do Edital,

certificando-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o provimento do cargo que

pretende concorrer. A inscrição do candidato pressupõe-se que tomou conhecimento e

aceitou todas as normas e condições do concurso estabelecidas neste Edital e seus anexos,

não podendo alegar desconhecimento.

2.2. Todas as informações a respeito do presente concurso público estarão sendo

disponibilizadas no mural da Prefeitura Municipal de Angélica, no Órgão Oficial de Imprensa

do Município e nos sites www.angelica.ms.gov.br e www.valeconsultoriaeassessoria.com

2.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 17 de novembro a 16 de

dezembro de 2016 e o candidato poderá inscrever-se exclusivamente pela internet, nos

endereços eletrônicos www.angelica.ms.gov.br e/ou www.valeconsultoriaeassessoria.com

onde estarão disponibilizados, para preenchimento e impressão, o formulário de Inscrição e o

Edital do Concurso contendo todas as regras deste certame;

2.4. O candidato deverá recolher a taxa de inscrição para concorrer à vaga do cargo/função de

seu interesse, nos seguintes valores:

a) Cargos de nível superior: R$ 105,00 (cento e cinco reais);

b) Cargos de nível médio: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais);

c) Cargos de nível Fundamental: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)

d) Cargos de Nível alfabetizado: R$ 50,00 (cinquenta reais).

2.5. Para realizar sua inscrição o candidato deverá:

a) Preencher todos os campos da Ficha de Inscrição;

b) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, até o dia 19 de dezembro de 2016,

no valor correspondente a escolaridade do cargo que está se inscrevendo, através

de depósito ou transferência bancária identificada, devendo constar na

identificação o CPF e o número de inscrição do candidato, em nome PMA CONCURSO 2016, no Banco do Brasil, Agência 1323-4, Conta Corrente nº 10509-0 2.6. O valor da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo cancelamento do

concurso antes da ocorrência das provas.

2.7. O candidato ao realizar a inscrição deverá estar ciente de todas as informações sobre este

concurso público, disponível nos endereços eletrônicos acima mencionados, constante do

Edital de Abertura, cabendo-lhe:

a) Digitar corretamente no formulário de inscrição o nome completo, o nº do

documento de identidade com o órgão expedidor e o estado, o nº CPF, a data de

nascimento, o sexo, o estado civil, o nº dos telefones residencial e celular, o

endereço e endereço de e-mail completo e o CEP;

b) Indicar corretamente o cargo para o qual está se inscrevendo.

2.8. As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva

responsabilidade dos candidatos.

2.9. A Prefeitura Municipal de Angélica não se responsabilizará por solicitação de inscrição não

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a

transferência de dados;

2.10. Não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações depois de realizada a inscrição;

2.11. O candidato que efetuar o pagamento da inscrição com cheque, sem a necessária

compensação, independente do motivo, terá sua inscrição cancelada.

2



2.12. Encerrado o prazo de inscrição, a relação nominal dos candidatos cujas inscrições forem

deferidas, será divulgada em ordem alfabética, por cargo de inscrição no mural da Prefeitura

Municipal de ANGÉLICA, na imprensa oficial do Município e nos sites acima mencionados.

2.13. O candidato poderá recorrer no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da

publicação, ao Presidente da Comissão de Concurso, contra o indeferimento de sua inscrição, a

omissão de seu nome ou solicitando a retificação de dados na relação nominal dos inscritos,

devendo juntar ao recurso os documentos para comprovação de sua inscrição.

2.14. Serão liminarmente indeferidos os pedidos de mudança de cargo.

2.15. A inscrição implicará ao candidato conhecimento e tácita aceitação das condições

estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do Concurso Público dos quais o

candidato não poderá alegar desconhecimento.

3. DAS ISENÇÕES DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO



3.1. Poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovar,

concomitantemente:

I – Estar desempregado;

II – Estar cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico),

na forma do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.

3.1.1. A Comissão de Concurso Público reserva o direito de efetuar diligências com a finalidade

de verificar a veracidade da declaração do candidato.

3.1.2. A comprovação de estar desempregado será mediante a apresentação da Carteira de

Trabalho e Previdência Social, constando a baixa do último emprego;

3.1.3. Comprovante de inscrição no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal.

3.2. O pedido de isenção deverá ser feito exclusivamente no período de 29 e 30 de novembro

de 2016, devendo o candidato proceder da seguinte forma:

a) Preencher a Ficha de Inscrição;

b) Deverá preencher, imprimir e assinar o formulário constante do Anexo IV deste

Edital;

c) Anexar cópia dos documentos constantes dos subitens 3.1.2 e 3.1.3.

d)Entregar pessoalmente até o dia 02 de dezembro de 2016 na Prefeitura

Municipal de Angélica, sito a Rua 13 de Maio, 676, em Angélica - MS, para

análise da Comissão de Concurso.

3.3. Serão indeferidos os pedidos de isenção formulados após o período mencionado no

subitem 3.2, bem como aqueles que estiverem em desacordo com normas estabelecidas neste

Edital.

3.4. No dia 07 de dezembro de 2016, a Comissão de Concurso Público publicará na forma

regulamentar o Edital com a relação dos pedidos de isenções deferidos e indeferidos;

3.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido pretendendo permanecer no

concurso deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a taxa de inscrição até o dia

19 de dezembro de 2016, na forma constante na alínea “b” do subitem 2.5.

4. DA INSCRIÇÃO DE CONDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS



4.1. Ao candidato portador de necessidades especiais que pretenda fazer uso das

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e nos

termos da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações posteriores,

regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 é assegurado o direito de

inscrição para os cargos do concurso público.
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4.2. Aos candidatos portadores de necessidades especiais serão destinadas 5% (cinco por

cento) das vagas oferecidas no concurso para cada cargo, desde que as atribuições sejam

compatíveis com o grau de deficiência apresentado, observados os dispositivos constantes dos

arts. 3º, 4º, 5º, 37 e 41 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

4.3. Para os cargos em que estão sendo disponibilizadas menos de 5 (cinco) vagas não haverá

reserva de vagas para os portadores de necessidades especiais, tendo em vista o limite

máximo de 20% (vinte por cento) reservado a esses candidatos.

4.4. Entretanto, em cumprimento ao disposto no § 2° do artigo 5° da Lei 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, bem como na forma do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,

serão reservadas ás pessoas portadoras de necessidade especiais o percentual de 5% (cinco

por cento) e, no máximo, 20% (vinte por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem criadas

no prazo de validade desse concurso.

4.4.1. Quando o número de vagas oferecidas ás pessoas com deficiência resultar em número

fracionário, o arredondamento para o número inteiro subsequente observará o limite máximo

de reserva de 20% (vinte por cento) do total previsto para o concurso inclusive do cadastro de

reserva.

4.4.2. O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso será nomeado para

ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta do respectivo cargo conforme o anexo I, incluindo as que

forem surgindo na forma do subitem 10.5 deste Edital, enquanto os demais serão nomeados a

cada intervalo de vinte cargos providos.

4.4.3. Para o preenchimento das vagas mencionadas no subitem 4.4 serão convocados

exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da

listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos não

deficientes, observada a ordem de classificação.

4.5. A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionados no subitem 4.2, não

impede a convocação de candidatos não deficientes observadas à ordem de classificação para

ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.

4.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias

referidas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99 e suas alterações, e na Súmula 377/2012,

do Superior Tribunal de Justiça.

4.7. O candidato com necessidades especiais participará deste Concurso Público em igual de

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e

aos critérios de aprovação e classificação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à

nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.8. Ao preencher a Ficha de Inscrição, o candidato deverá declarar, conforme art. 39 do

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser portador de necessidades especiais.

4.9. O candidato portador de necessidades especiais deverá entregar à Comissão do Concurso

Público, na sede da Prefeitura Municipal de Angélica na Rua 13 de Maio 676, Centro Cívico,

em Angélica/MS, no horário das 07h00min às 11h00min, CEP 79785-000, exceto sábados,

domingos e feriados ou encaminhar por SEDEX, com AR, para esse endereço, até a data de

encerramento das inscrições os seguintes documentos:

4.9.1. Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze)

meses, antes do término das inscrições, atestando a espécie e grau ou nível da deficiência,

como expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença

– CID, bem como a causa provável da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do

número do CRM do médico responsável por sua emissão.

4.9.2. Solicitação, por escrito:

I. Se necessitar da confecção de prova especial em Braile ou ampliada,

especificando o tipo de deficiência.

II. Se necessita de tempo adicional e/ou Ledor de prova e/ou Intérprete de Libras,

com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua

deficiência.
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4.9.3. O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse

fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban.

4.9.4. Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas

provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

4.10. O Candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos

dispositivos mencionados no subitem 4.9.2 conforme o caso:

a) Na alínea I: não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo

alegado.

b) Na alínea II: não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa

designada para a leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo

alegado.

4.11. No ato da inscrição o candidato com deficiência estará ciente das atribuições do cargo

para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação

pelo desempenho dessas atribuições, para fins confirmação no estágio probatório.

4.12. Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Angélica designará um Médico

e/ou equipe multidisciplinar para analisar o efetivo enquadramento às regras deste Edital,

daqueles que se declararam com deficiência, para atestar se as atribuições do cargo de

habilitação são compatíveis com a respectiva deficiência.

4.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a

readaptação.

5. DAS PROVAS



5.1. Este Concurso Público constará de:

a) Prova Escrita, de caráter classificatório e eliminatório para todos os cargos;

b) Prova Prática, de caráter eliminatório para os cargos de Operador de

Máquinas, Operador de Moto niveladora, Operador de Pá carregadeira e tratorista, que serão

convocados na forma prevista no subitem 5.10.1 deste Edital.

c) Prova de Títulos, de caráter classificatório, aplicada aos candidatosde nível

superior e médio que serão convocados, na forma prevista no subitem 5.11.1 deste Edital.

5.2 Das Provas Escritas

5.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 15 de janeiro de 2017.

5.2.2.Os locais e horários de realização das provas escritas constarão em edital específico

que será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Angélica, na imprensa oficial do

Município e nos sites acima mencionados.

5.2.2.1. As provas para os cargos de nível superior e nível elementar serão aplicadas no

período matutino e para os cargos de nível médio e nível fundamental serão aplicadas no

período vespertino, possibilitando a inscrição do candidato em dois cargos de nível de

escolaridade diferentes.

5.2.2.2. É de responsabilidade de o candidato conhecer, conforme divulgação, os respectivos

locais e horários de realização das provas.

5.2.2.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido do documento original de

identificação e caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.

5.2.2.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,

documento de identificação original com foto, por motivo de perda ou furto, deverá substituílo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, no máximo 30

(trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à identificação especial, em

formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital.
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5.2.2.5. O candidato que não apresentar documento de identificação com foto, para

realização das provas escritas, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente

eliminado do Concurso Público.

5.2.2.6. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal

o seu documento original de identificação com foto.

5.2.2.7. A identificação poderá ser feita através da Carteira de Identidade, Carteira Nacional

de Habilitação, Carteira Profissional ou Passaporte.

5.2.2.8. O candidato será identificado rigorosamente durante a realização das provas e, na

ocasião, deverá assinar a lista de presença.

5.2.2.9. Não será admitido, na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário

oficial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões.

5.2.2.10. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em

hipótese alguma, outra oportunidade.

5.3. A prova escrita será objetiva e envolverá questões de múltipla escolha com 4 (quatro)

alternativas, das quais constará uma única opção correta, pontuadas de acordo com os

seguintes critérios:

a)



b)



Para os cargos de Nível Superior

Modalidades Provas

Número de

Objetivas

questões

Língua Portuguesa

15

Conhecimentos específicos

25



Valor de Cada

Questão

2,5

2,5



Pontuação

Máxima

37,5

62,5



Para os cargos de Cuidador de Idoso e Facilitador de Oficina

Modalidades Provas

Número de

Valor de Cada

Objetivas

questões

Questão

Língua Portuguesa

20

2,5

Matemática

20

2,5



Pontuação

Máxima

50,0

50,0



c) Para os demais cargos de Nível Médio,

Modalidades Provas

Número de

Objetivas

questões

Língua Portuguesa

15

Matemática

15

Conhecimentos Específicos

10



Valor de Cada

Questão

2,5

2,5

2,5



Pontuação

Máxima

37,5

37,5

25,0



d) Para os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal e Recepcionista

Modalidades Provas

Número de

Valor de Cada

Objetivas

questões

Questão

Língua Portuguesa

15

2,5

Matemática

15

2,5

Conhecimentos Específicos

10

2,5



Pontuação

Máxima

37,5

37,5

25,0



e) Para os demais cargos de nível fundamental

Modalidades Provas

Número de

Objetivas

questões

Língua Portuguesa

20

Matemática

20



Valor de Cada

Questão

2,5

2,5



Pontuação

Máxima

50,0

50,0



Valor de Cada



Pontuação



f) Para os cargos Motorista, Operador de Máquinas,

Modalidades Provas

Número de
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Objetivas

Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos Específicos



questões

10

10

05



g) Para os demais cargos de Nível Elementar

Modalidades Provas

Número de

Objetivas

questões

Língua Portuguesa

15

Matemática

10



Questão

4,0

4,0

4,0



Máxima

40,0

40,0

20,0



Valor de Cada

Questão

6,0

4,0



Pontuação

Máxima

40,0

40,0



5.3.1. O conteúdo programático das provas escritas é o constante do Anexo III deste Edital.

5.3.2. As provas de conhecimentos específicos serão elaboradas e aplicadas de acordo com as

atribuições da função que o candidato concorrer e a área de atuação do respectivo cargo.

5.3.3. A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

5.3.4. A nota de cada candidato será a soma dos pontos obtidos em cada modalidade de

prova.

5.3.4.1. Será eliminado o candidato que tiver rendimento no conjunto das provas escritas

inferior a 50 (cinquenta) pontos ou obtiver nota zero em qualquer uma das disciplinas.

5.3.4.2. A duração total das provas será de 3 (três) horas para todos os cargos.

5.5. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, mediante o uso

de caneta esferográfica azul ou preta, que será o único documento considerado para a

correção eletrônica.

5.5.1. Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma

resposta, emendas ou rasuras, não sendo permitido o uso de corretivo.

5.5.2. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente

depois de decorrida 1 (uma) hora do início da prova e poderá levar o caderno de questões.

5.6. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala sendo liberados somente quando

todos tiverem concluído as provas.

5.7. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que:

a) Se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;

b) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em

comportamentos indevidos ou descortês para com qualquer dos aplicadores, seus

auxiliares ou autoridades;

c) Afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las

concluído;

d) For surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com

outro candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou similar, livros,

códigos, manuais, impressos ou anotações;

e) For constatado, após as provas, por meio de perícia, ter-se utilizado de

processos ilícitos na realização das mesmas.

5.8. Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios

eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o

período de realização das provas.

5.8.1. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das

mesmas, a permanência de pessoas acompanhantes de candidatos, exceto para o caso das

lactantes que deverão vir acompanhadas de um adulto, o qual será identificado e

permanecerá na sala reservada à Comissão de Concurso.

5.8.1.1. No momento da amamentaçãoa candidata ficará em sala separada acompanhada

somente de um dos fiscais do concurso.
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5.8.2. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar

colher a impressão digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer

candidato cuja documentação suscitar dúvidas.

5.8.3. As eventuais ocorrências verificadas durante a realização das provas, bem como

qualquer questionamento sobre dúvidas quanto a formulação de questões da prova, deverão,

por determinação dos fiscais de sala ou a pedido de qualquer dos candidatos, constarem em

ata, para posterior análise da Comissão do Concurso Público e encaminhamento à

organizadora do concurso.

5.9. Não haverá segunda chamada para as provas e nem realização de provas fora da data,

horário e local estabelecidos para cada candidato.

5.10. Será dado conhecimento do gabarito preliminar do concurso a todos os candidatos até 2

(dois) dias após a realização das provas escritas, através de edital especifico que será publicado

no mural da Prefeitura Municipal de Angélica, na imprensa oficial do município e

disponibilizado nos endereços eletrônicos acima mencionados.

5.11. Das Provas Práticas:

5.11.1. Para as provas práticas serão convocados os candidatos aos cargos de Operador de

Máquinas, Operador de Moto Niveladora, Operador de Pá Carregadeira e Tratorista,

aprovados na prova escrita.

5.11.2 A prova prática consistirá na verificação da habilidade do candidato na

operacionalização de máquinas rodoviárias e/ou tratores conforme o caso.

5.11.2.1. As provas práticas serão avaliadas nos conceitos APTO e INAPTO.

5.11.2.2. Será considerado INAPTO o candidato que perder acima de 50 (cinquenta) pontos,

obedecido o seguinte critério de avaliação:

a) Perderá 15 (quinze) pontos para cada erro cometido na operacionalização do

equipamento.

5.11.3. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova prática munido da Carteira

Nacional de Habilitação, na mesma categoria daquela exigida para o provimento do cargo, sem

a qual não poderá prestar a prova.



5.12. Prova de Títulos:

5.12.1. Para a prova de títulos serão convocados os candidatos aos cargos de nível superior e

médio aprovados na prova escrita.

5.12.2. Os candidatos convocados para fazer a entrega dos títulos, deverão entregar os

documentos comprobatórios de titulação através de fotocópias autenticadas em cartório ou

juntamente com os respectivos originais, para conferência pela Banca Examinadora.

5.12.2.1. Receberá nota zero o candidato que não entregar ou postar os títulos na forma, no

prazo e no local estipulados no edital de convocação para a prova de títulos.

5.12.2.2. Os candidatos que não puderem comparecer pessoalmente para a entrega dos títulos

poderão se fazer representar por procurador legalmente habilitados por procuração pública ou

particular, com firma reconhecida em cartório, ou ainda enviar por via postal, através do

SEDEX, para a Comissão Municipal de Concurso Público, no endereço já mencionado, valendo

para fins de verificação da tempestividade, a data da postagem.

5.12.2.3. Os títulos enviados por via postal, obrigatoriamente deverão estar autenticados em

cartório.

5.12.2.4. Os documentos referentes aos títulos, extraídos via internet, deverão constar o site

onde poderá ser verificada sua autenticidade.

5.12.3. Para efeito de avaliação, todas as atividades dos títulos deverão estar concluídas.

5.12.4. Não serão aceitos títulos encaminhados via fac símile ou via correio eletrônico.

5.12.4.1. Não serão consideradas para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em

cartório ou desacompanhadas dos originais, exceto aqueles a que se refere o subitem 5.12.2.4.

5.12.5. Os títulos serão aferidos pela Comissão de Concurso Público, observados os critérios e

o valor correspondente em pontos explicitados nos quadros abaixo:

a) Para os cargos de nível superior:
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Item



Títulos



Pontuação

Unitária



Máxima



3,0



3,0



2,5



2,5



2,0



2,0



Experiência profissional comprovada através de

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de

Certidão de Tempo de Serviço Público, na área do

cargo a que concorrer, para cada 12 (doze) meses

de serviço:



0,25



2,0

9,5



b) Para os cargos de Nível Médio

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de

nível superior de graduação, em qualquer área,

1

quando o pré requisito para provimento do cargo

for nível médio.



2,0



2,0



Experiência profissional comprovada através de

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de

Certidão de Tempo de Serviço Público, na área do

cargo a que concorrer, para cada 12 (doze) meses

de serviço:



0,25



2,0

4,0



1



2



3



4



Diploma ou Certificado de conclusão de curso de

pós graduação em nível de Doutorado na área do

cargo de nível superior que concorrer

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de

pós graduação em nível de Mestrado na área do

cargo de nível superior que concorrer

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de

pós graduação em nível de especialização “latu

sensu”, com carga horária mínima de 360 horas na

área do cargo de nível superior que concorrer



TOTAL



2



TOTAL



5.12.5.1. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e

precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias

estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente.

5.12.5.2. São consideradas informações necessárias nos documentos: período do curso; nome

da instituição com timbre ou carimbo impresso; assinatura do responsável pela instituição,

com identificação e/ou carimbo e número do registro do certificado ou diploma.

5.12.5.3. Para comprovação da experiência profissional somente serão aceitos contrato de

trabalho firmado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou Certidão de Tempo de

Serviço Público, não sendo considerados tempo de estágios, mesmo que remunerados,

trabalhos voluntários e outros que não caracterizem vínculo empregatício.

5.12.5.4. A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na

eliminação do candidato, mediante publicação em edital.

5.12.5.5. A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação,

se comprovadas, será caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante

publicação em edital.

5.12.5.6. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez, situação em

que fica vedada a cumulatividade de créditos.

5.12.5.7. Os títulos, apresentados após sua entrega, não poderão ser substituídos ou

devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos aos já entregues.
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